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Altera a Lei n° 13.885, de 17 de outubro de 2019, para autorizar a 
destinação, por Estados, Distrito Federal e Municípios, de valores 
arrecadados com os leilões dos volumes excedentes da cessão onerosa 
à aquisição de equipamentos hospitalares para o combate ao coronavírus 
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Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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PROJETO DE LEI Nº           , DE 2020 
(Do Sr. Dep. Márcio Biolchi) 

 
 

Altera a Lei n° 13.885, de 17 de 
outubro de 2019, para autorizar a 
destinação, por Estados, Distrito 
Federal e Municípios, de valores 
arrecadados com os leilões dos 
volumes excedentes da cessão 
onerosa à aquisição de equipamentos 
hospitalares para o combate ao 
coronavírus (Covid-19). 

 
 

O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º Esta Lei autoriza Estados, Distrito Federal e Municípios a destinarem 

valores arrecadados com os leilões dos volumes excedentes ao limite a que se 

refere o § 2º do art. 1º da Lei nº 12.276, de 30 de junho de 2010, a aquisição de 

equipamentos hospitalares e equipamentos de proteção individual visando dar 

pronta resposta à emergência de saúde pública decorrente do coronavírus 

(Covid-19). 

 

Art. 2º O § 1º do art. 1º da Lei nº 13.885, de 17 de outubro de 2019, passa a 

vigorar acrescido do seguinte inciso III: 

“Art.1° ......................................................................................................... 

.................................................................................................................... 

III – com aquisição de equipamentos hospitalares e equipamentos de 

proteção individual (EPI`s) na área da saúde e auxiliares ao combate do 

coronavírus (Covid-19).  

 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

  

O Projeto de Lei em tela visa possibilitar que os Estados, Distrito Federal 

e os Municípios, que ainda disponham de recursos provenientes dos leilões do 

excedente da cessão onerosa em caixa, possam utilizar tais valores na 

aquisição de equipamentos de primeira necessidade visando às ações 

emergenciais de enfreamento à pandemia do Covid-19 que assola nosso País 

e o mundo. 

 

O cenário mundial é de enfrentamento ao coronavírus, para isso 

governos e governantes não medem esforços para proporcionar saúde para a 

população e superar tal quadro infeccioso que ninguém esperava passar. 

Diante disso, nossa proposição é no sentido de que aqueles que ainda tenham 

recursos sem aplicação, possam fazer nas ações de combate ao coronavírus, 

especialmente na aquisição de equipamentos hospitalares de primeira 

necessidade e também na aquisição de equipamentos de proteção individual 

(EPI`S) para garantir proteção aos agentes de saúde. 

 

Ninguém gostaria de estar passando por tal situação e pela urgência/ 

emergência do fato são necessárias ações rápidas, eficazes e concretas que 

demandam recursos para sua realização. Por isso, se houver recurso 

proveniente da cessão onerosa ainda sem aplicação que possa ser destinado 

na área da saúde. 

 

Pelo exposto, conto com o apoio dos Nobres Pares. 

 

 

Sala das Sessões, em         de março de 2020. 

 
 

DEPUTADO MÁRCIO BIOLCHI 
MDB/RS 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.885, DE 17 DE OUTUBRO DE 2019 
 

Estabelece critérios de distribuição dos valores 

arrecadados com os leilões dos volumes 

excedentes ao limite a que se refere o § 2º do 

art. 1º da Lei nº 12.276, de 30 de junho de 2010, 

e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

 Art. 1º A União transferirá, dos valores arrecadados com os leilões dos volumes 

excedentes ao limite a que se refere o § 2º do art. 1º da Lei nº 12.276, de 30 de junho de 2010, 

descontada a despesa decorrente da revisão do contrato de cessão onerosa de que trata a mesma 

Lei:  

 I - 15% (quinze por cento) aos Estados e ao Distrito Federal, sendo que 2/3 (dois 

terços) desse montante serão distribuídos de acordo com os percentuais previstos na coluna A 

e 1/3 (um terço) com os percentuais previstos na coluna B, ambas do Anexo desta Lei;  

 II - 3% (três por cento) aos Estados confrontantes à plataforma continental, mar 

territorial ou zona econômica exclusiva onde estejam geograficamente localizadas as jazidas de 

petróleo, gás natural e outros hidrocarbonetos fluidos; e  

 III - 15% (quinze por cento) aos Municípios, distribuídos conforme os coeficientes 

que regem a repartição de recursos do Fundo de Participação dos Municípios, de que trata a 

alínea b do inciso I do caput do art. 159 da Constituição Federal.  

 § 1º Os Estados e o Distrito Federal destinarão os recursos de que trata o caput 

deste artigo exclusivamente para o pagamento das despesas:  

 I - previdenciárias do respectivo ente e de todas as pessoas jurídicas de direito 

público e privado integrantes de sua administração direta e indireta, ressalvadas as empresas 

estatais independentes, com:  

 a) os fundos previdenciários de servidores públicos;   

 b) as contribuições sociais de que tratam as alíneas a e c do parágrafo único do art. 

11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, inclusive os decorrentes do descumprimento de 

obrigações acessórias e os de contribuições incidentes sobre o décimo terceiro salário;   

 II - com investimento.  

 § 2º A utilização dos recursos de que trata o caput deste artigo nas despesas 

previstas no inciso II do § 1º deste artigo pelos Estados e pelo Distrito Federal fica condicionada 

à criação de reserva financeira específica para pagamento das despesas de que tratam as alíneas 

a e b do inciso I do § 1º deste artigo, vincendas até o exercício financeiro do ano subsequente 

ao ano da transferência de recursos pela União.  

 § 3º Os Municípios destinarão os recursos de que trata o caput deste artigo 

alternativamente para:  

 I - criação de reserva financeira específica para pagamento das despesas 

previdenciárias com os fundos previdenciários de servidores públicos ou com as contribuições 

sociais de que tratam as alíneas a e c do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de 
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julho de 1991, inclusive os decorrentes do descumprimento de obrigações acessórias e os de 

contribuições incidentes sobre o décimo terceiro salário, do respectivo ente e de todas as 

pessoas jurídicas de direito público e privado integrantes de sua administração direta e indireta, 

ressalvadas as empresas estatais independentes, vincendas até o exercício financeiro do ano 

subsequente ao ano da transferência de recursos pela União; ou  

 II - investimento.  

 

 Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 Brasília, 17 de outubro de 2019; 198º da Independência e 131º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

Paulo Gudes  

Bento Albuquerque  

 

LEI Nº 12.276, DE 30 DE JUNHO DE 2010 
 

Autoriza a União a ceder onerosamente à 

Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS o 

exercício das atividades de pesquisa e lavra de 

petróleo, de gás natural e de outros 

hidrocarbonetos fluidos de que trata o inciso I 

do art. 177 da Constituição Federal, e dá outras 

providências.  

 

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

 Art. 1º  Fica a União autorizada a ceder onerosamente à Petróleo Brasileiro S.A. - 

PETROBRAS, dispensada a licitação, o exercício das atividades de pesquisa e lavra de petróleo, 

de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos de que trata o inciso I do art. 177 da 

Constituição Federal, em áreas não concedidas localizadas no pré-sal.  

 § 1º A Petrobras terá a titularidade do petróleo, gás natural e outros hidrocarbonetos 

fluidos produzidos nos termos do contrato que formalizar a cessão definida no caput.  

 § 2º A cessão de que trata o caput deverá produzir efeitos até que a Petrobras extraia 

o número de barris equivalentes de petróleo definido em respectivo contrato de cessão, não 

podendo tal número exceder a 5.000.000.000 (cinco bilhões) de barris equivalentes de petróleo.  

 § 3º O pagamento devido pela Petrobras pela cessão de que trata o caput deverá ser 

efetivado prioritariamente em títulos da dívida pública mobiliária federal, precificados a valor 

de mercado, ressalvada a parcela de que trata o § 4º.  

 § 4º (VETADO).  

 § 5º As condições para pagamento em títulos da dívida pública mobiliária federal 

serão fixadas em ato do Ministro de Estado da Fazenda.  

 § 6º A cessão de que trata o caput é intransferível.  

 

 Art. 2º  O contrato que formalizará a cessão de que trata o art. 1º deverá conter, 

entre outras, cláusulas que estabeleçam:  

 I - a identificação e a delimitação geográfica das respectivas áreas; 

 II - os respectivos volumes de barris equivalentes de petróleo, observado o limite 

de que trata o § 2º do art. 1º;  
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 III - valores mínimos, e metas de elevação ao longo do período de execução do 

contrato, do índice de nacionalização dos bens produzidos e dos serviços prestados para 

execução das atividades de pesquisa e lavra referidas no caput do art. 1º; 

 IV - o valor e as condições do pagamento de que tratam os §§ 3º e 4º do art. 1º; e 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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